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REQUERIMENTO N° 1/2022

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Vereadora que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício às Centrais  Elétricas de Santa Catarina -  CELESC, Aos cuidados do gerente
regional da Celesc, Pedro Paulo Molleri, com os seguintes questionamentos: 1 - Qual o procedimento
para  o  corte  de  energia  quando  há  no  local  uma  pessoa  com  problemas  respiratórios  ou  outra
comorbidade  que  necessite  energia  24  horas  por  dia  para  uso  de  aparelhos  médicos?  O  corte  de
energia  por  ausência  de  pagamento  nestes  casos  é  efetuado  normalmente  ou  há  protocolo
diferenciado? 2  -  Existe  algum programa social  para  ligação nova de famílias  de baixa renda? caso
positivo,  este  programa  inclui  o  financiamento  dos  materiais  necessários,  incluindo  o  poste  caso
necessário? 3 - Com quanto tempo de atraso está sendo feito o corte de energia? há algum protocolo
diferencial  devido  à  pandemia?  4  -  Com  quantas  faturas  atrasadas  o  consumidor  pode  pedir  o
parcelamento da dívida? Qual a quantidade máxima de parcelas? há necessidade de valor de entrada?
Se sim, qual o percentual exigido? 5 - Qual o procedimento adotado pela Celesc em casos em que a
fatura  apresenta  valores  elevados,  mesmo  diante  de  um  número  reduzido  de  eletrodomésticos  na
residência do contribuinte? 6 -  A Celesc de Itajaí  adota o programa Energia do Bem, a exemplo de
outras regiões do Estado?
 

JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  requerimento  busca  respostas  acerca  de  procedimentos  adotados  pela  distribuidora  de
energia elétrica que atende o município.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE JANEIRO DE 2022 

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT




